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REQUERIMENTO N2 45/2025 DE 14/08/2025. 

DO NOBRE VEREADOR.: ALEX ANTÔNIO FARIAS. 

ASSUNTO: "INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NO FINAL DA RUA FAUSTO, FINAL DA 

RUA NOEL DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, CRUZAMENTO COM A RUA JOSÉ SIMÕES DE OLIVEIRA 

NO NÚCLEO HABITACIONAL "JERÔNIMO CARLOS SOARES" DO MUNICÍPIO DE 

ALVINLÂNDIA/SP." 

CONSIDERANDO, que a ausência de iluminação adequada no local compromete 

a segurança dos moradores e pedestres, aumentando o risco de acidentes e a 

vulnerabilidade à criminalidade; 

CONSIDERANDO, que a iluminação pública é um serviço essencial para 

promover a qualidade de vida, bem-estar e segurança, além de contribuir para a 

valorização do espaço urbano; 

CONSIDERANDO, que a instalação da iluminação solicitada atende ao interesse 

coletivo e integra as ações preventivas e de melhoria da infraestrutura urbana, 

beneficiando diretamente os moradores e usuários da via; 

REQUEIRO, na forma Regimental após ouvido o Colendo Plenário, que o 

Executivo Municipal, estude a viabilidade de fazer a "INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NO 

FINAL DA RUA FAUSTO, FINAL DA RUA NOEL DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, CRUZAMENTO COM 

A RUA JOSÉ SIMÕES DE OLIVEIRA NO NÚCLEO HABITACIONAL "JERÔNIMO CARLOS 

SOARES" DO MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA/SP." Câmara Laopal de Alvinlándia 
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